
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 215, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei, que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor
de R$ 94.642,30, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura -
FEDEC/RO.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia, para o exercício de 2022.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela necessidade de proceder a

restituição de saldo de aplicação dos recursos recebidos do Governo Federal, provenientes da Lei n° 4.017,
de 29 de junho de 2020, denominada Lei Aldir Blanc, que “Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao
setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.” a qual foi criada com o intuito de promover ações que garantam
uma renda emergencial para trabalhadores da cultura e para a manutenção dos espaços culturais brasileiros
durante o período de calamidade pública, reconhecido pelo Congresso Nacional até 31 de dezembro de
2020, conforme expostos no Ofício n° 2985/2022/SEJUCEL-CAF, de 3 de outubro de 2022,  e no Ofício n°
3273/2022/SEJUCEL-CAF, de 9 de novembro de 2022.

 
Diante ao exposto, ressalto que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

referida unidade gestora, tendo em vista que o valor suscitado deve retornar ao cofre público federal, para
que não enseje penalidades ao Estado pelo descumprimento das obrigações. Desse modo, faz-se
indispensável a aprovação deste projeto.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, tendo em vista a necessidade de reforço
ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do
artigo 41 da Constituição do Estado, que seja adotado o Regime de Urgência, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
29/11/2022, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0033759944 e o código CRC 7C049839.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.070081/2022-21 SEI nº 0033759944
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por excesso de
arrecadação, até o valor de R$ 94.642,30, em
favor da unidade orçamentária Fundo Estadual
de Desenvolvimento da Cultura - FEDEC/RO.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso

de arrecadação, até o valor de R$ 94.642,30 (noventa e quatro mil seiscentos e quarenta e dois reais e trinta
centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura -
FEDEC/RO, no presente exercício, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, indicada no Anexo
I.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso

de arrecadação, indicado no Anexo II e no valor especificado.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

ANEXO I
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
FUNDO ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO DA
CULTURA - FEDEC/RO

  94.642,30

16.013.13.392.2093.4023

GERENCIAR O FUNDO
ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO DA
CULTURA - FEDEC

339093 0223 94.642,30

TOTAL R$ 94.642,30
 
 

ANEXO II
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CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                                                            EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte

de
Recurso

Valor

13210101 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL A 0223 29.873,37

19220631 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES - PRINCIPAL A 0223 64.768,93

TOTAL R$ 94.642,30

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
29/11/2022, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0033759969 e o código CRC 2F1C2FE2.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.070081/2022-21 SEI nº 0033759969
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RECEBIDO 
_ 

atai" 50-itt)-_ 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM Ng 413/2022-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência para 

fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei ng 1734/2022, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 94.642,30, em 

favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura - FEDEC/RO". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 15 de dezembro de 2022. 

Deputa o A X REDANO 

Presidente — ALE/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 

CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 wwwal.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N9 1734/2022 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por excesso de arrecadação, até o 

valor de R$ 94.642,30, em favor da unidade 

orçamentária Fundo Estadual de Desenvolvimento 

da Cultura - FEDEC/RO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

excesso de arrecadação, até o valor de R$ 94.642,30 (noventa e quatro mil seiscentos e quarenta 

e dois reais e trinta centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de 

Desenvolvimento da Cultura - FEDEC/RO, no presente exercício, para dar cobertura orçamentária 

à despesa corrente, indicada no Anexo I. 

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de 

excesso de arrecadação, indicado no Anexo II e no valor especificado. 

Art. 29  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 15 de dezembro de 2022. 

Deputa • o A REDANO 

Presidente — ALE/RO 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 

CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

FUNDO ESTADUAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA 

CULTURA - FEDEC/RO 

94.642,30 

16.013.13.392 2093.4023 

GERENCIAR O FUNDO 

ESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA 

CULTURA - FEDEC 

339093 0223 94.642,30 

TOTAL R$ 94.642,30 

ANEXO II 

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO 

Código Especificação Tipo 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

13210101 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- PRINCIPAL 
A 0223 29.873,37 

19220631 A 
RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES - PRINCIPAL 
0223 64.768,93 

TOTAL R$ 94.642„30 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 wenv.atroleg.br  
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